
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI NO 1.101 , de 02 de junho de 1 . 989 . 

Diapõ sobre autorização ao Chefe do Bx~ 

cutivo par e lebrar convinio com o qovorno do Estado de s ão 
P ulo , através da Secretaria d aportes e 'l'uriemo , visando' 

a con3truçio d uma qu. dra iluminada em terreno de pr opried.! 
do da Muni~ ipalidad • 

ALCE&lA02S G ~DlZOLI , Pr f~~to unici-' 

pal d CclJllpo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, u ando de 
u • tr1buiçõ s legais e de acordo co o aprovado p la Câm~ 

ra uni~ipal , e aees · o ordinária realizada em 30 d mo.io de 

1 . 989 , PRO'~ULGA A seguinte L ii 

Artigo 10 - Pica o Cb fe do ~xecutivo •.,!! 

t or.z do a. e lebrar convênio co:3 o governo do E tauo de Sio• 
Paulo , atravi• da Secretar1a do Bsportes e Turiol'llO, viaando ' 
a con truçio de uma quadra iluminada ea t rrano de propri•d..! 
de da Muni cip lidado, cab ndo à Prefeitura unicipal aplicar 

e qu ntias recebidas unicarn nte na x cucão do .mpreendiae.!! 
to, bem como eupl ero ntá-lao no ca•o d~ despe a ultr pas a r o 
valor pr v1Ato , obedeci os OG requisitos le9 is xigtveis p~ 

r a e!etuaç· o de desposas públicas . 

d t 

rio . 

Artl9~ 20 - Esta Lei ntrará em vigor na 
e ua p ' lic ção, revoqadaa aa em contrã-• 

Pr 

Publicad no D parta: nto d Adn1nistra
ção do ta Prefe~t ra unic ipal , ao dois dias do mês de ju-• 
nho do ano de mil , novec toa e oi~enta e nove . 

P tr~ni 

Diretol:' 


